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FAP: Cobrança pode ser suspensa para empresas que recorreram 
administrativamente 

VALOR ECONÔMICO - O ministro da Previdência, José Pimentel, pode editar nesta semana um decreto para 

suspender a aplicação do Fator Acidentário Previdenciário (FAP) para empresas que recorreram 

administrativamente contra a nova alíquota. A informação é do site do Sindicato da Indústria da Construção 

Civil do Estado de São Paulo (SindusCon-SP). Segundo a entidade, o anúncio do ministro teria realizado no dia 

23 de fevereiro, em Brasília, a uma delegação de empresários e sindicalistas da construção civil, entre eles, o 

presidente do SindusCon-SP, Sergio Watanabe. O FAP pode aumentar ou reduzir o valor de contribuição ao 

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), segundo os índices de cada empresa. Ele varia de 0,5% a 2%, o que 

significa que a alíquota pode ser reduzida à metade ou dobrar, chegando a 6% sobre a folha de salários. Muitas 

empresas afirmam sofrer um aumento no pagamento dessas contribuições e questionam isso 

administrativamente e judicialmente. A partir da edição desse eventual decreto, as empresas poderão recolher o 

SAT, sem a aplicação do FAP, até o julgamento dos recursos, segundo o Sinduscon-SP. A assessoria de 

imprensa do Ministério da Previdência, no entanto, não confirma a informação.  

Adesão a Refis 

VALOR ECONÔMICO - O fato de o contribuinte ter aderido a programa de parcelamento de débitos com a Receita 

Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou Instituto Nacional do Seguro Social, conforme prevê a Lei 

nº 10.684, de 2003, não faz com que ações das quais seja parte na Justiça sejam extintas automaticamente. Para 

o Superior Tribunal Justiça (STJ) mesmo diante do parcelamento, não é possível a extinção de um feito judicial 

sem que haja o pedido formal de desistência da ação. O entendimento foi aplicado pela 1ª Turma do STJ deu 

provimento ao recurso da Companhia Industrial Rio Guahiba, do Rio Grande do Sul, com o objetivo de mudar a 

decisão que propôs a extinção de ação na qual estava envolvida, sem que os representantes legais da empresa 

tivessem formalizado a desistência. O Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª região considerou que, pelo fato 

da empresa ter aderido ao parcelamento, a adesão deveria acarretar a "perda do objeto da ação" por confissão. 

Motivo pelo qual decretou a extinção da mesma, sem julgamento de mérito, alegando "falta de interesse 

processual". O tribunal manteve suspensa a execução fiscal, bem como as garantias existentes até a quitação 

das parcelas. Ao recorrer ao STJ, os advogados da Companhia Rio Guahiba afirmaram que a decisão do TRF 

violou o artigo 4º da Lei nº 10.684. Para o relator do recurso no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, a 

existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos é condição de direito para a extinção 

do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, não podendo ser admitida de forma 

tácita ou presumida. 

Tributação: Regiões que servem de sede às empresas "pontocom" ficam com toda 

receita de ICMS das vendas  

Comércio eletrônico cria disputa entre Estados 

VALOR ECONOMICO (MARTA WATANABE) - O comércio eletrônico gerou em 2009 faturamento estimado em R$ 

10,5 bilhões, valor 28% maior, em termos nominais, que o do ano anterior. O desempenho não passa 

despercebido pelos Estados. O aumento crescente das vendas pela internet acirrou uma disputa entre os 

governos estaduais pela arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre o 

comércio eletrônico. Estados como Ceará, Pernambuco, Bahia, Rio Grande do Norte e Mato Grosso querem 

uma mudança nas normas em vigor. São Paulo é um dos Estados que defendem a atual tributação.  



Atualmente o ICMS sobre as vendas eletrônicas fica integralmente com o Estado que sedia os centros de 

distribuição de mercadorias. Um consumidor de Recife que compra via internet uma geladeira de empresa 

"pontocom" que armazena seus produtos em São Paulo, por exemplo, tem sua aquisição considerada como 

venda direta ao consumidor. Nesse tipo de venda, o Estado paulista ficaria com todo o ICMS, que tem alíquota 

geral de 18%. Numa compra convencional, São Paulo ficaria com imposto de 7% calculado sobre a mercadoria 

e Pernambuco com o restante.  

Além da substituição cada vez maior da compra em lojas físicas pela aquisição via internet, Estados que 

defendem a mudança de tributação indicam a participação crescente das regiões Nordeste e Centro-Oeste no 

comércio eletrônico do país, o que torna a perda de ICMS para eles maior ainda. Dados do e-bit, empresa 

especializada em estatísticas sobre comércio eletrônico, revelam que de 2001 para 2008 a região Nordeste 

aumentou de 7% para 11% a participação no comércio eletrônico. Já a região Centro-Oeste subiu de 5% para 

7%, no mesmo período.  

José da Cruz Lima Júnior, representante do Estado de Pernambuco na Comissão Técnica Permanente (Cotepe), 

órgão integrante do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), conta que o governo pernambuco deixa 

de arrecadar, com o modelo atual de tributação, o equivalente a 10% de sua atual arrecadação do segmento 

varejista. Mato Grosso do Sul diz que deixa de recolher R$ 350 milhões anualmente, o que seria um pouco mais 

da metade de sua arrecadação total no segmento varejista.  

"Essa questão deve ser uma das grandes discussões da pauta do Confaz este ano", diz Carlos Martins Marques 

Santana, secretário de Fazenda da Bahia e coordenador do Confaz. Enquanto a solução consensual no conselho 

não vem, porém, alguns Estados tomam iniciativas próprias. "Os Estados têm tentado dificultar a entrada de 

caminhões com mercadorias vendidas por meio eletrônico como forma de proteger sua arrecadação", diz 

Santana.  Mato Grosso, por exemplo, determinou que os fornecedores cadastrem eletronicamente as operações 

de remessa de mercadorias ao Estado ou emitam a nota fiscal eletrônica. A regra vale para venda de produtos 

acima de R$ 900. Quem não se cadastra fica sujeito à fiscalização física das mercadorias na entrada do Estado. 

Os caminhões podem ficar parados para verificação por até 72 horas e estão sujeitos ao pagamento de 9% de 

ICMS até que a regularidade dos produtos transportados seja averiguada.  

O secretário-adjunto da Receita Pública de Mato Grosso, Marcel Souza de Cursi, diz que o cadastramento é um 

processo simples. Mesmo assim, a exigência gerou questionamento judicial e uma grande empresa de vendas 

pela internet conseguiu liminar contra a medida. 

O Ceará também faz fiscalização de caminhões semelhante ao do Mato Grosso e exige pagamento de 

ICMS na entrada de mercadorias no Estado. A Fazenda cearense recolhe o imposto nos casos em que a 

venda à pessoa física no Ceará ultrapassa R$ 1.212,35. O ICMS, exigido do fornecedor ou do 

transportador, é de 10%, para o caso das mercadorias tributadas a 25% do imposto, ou de 7,5% nos 

demais casos. Entre as mercadorias sujeitas a esse pagamento estão equipamentos e materiais elétricos, 

eletroeletrônicos, eletrodomésticos, móveis e produtos de informática.  

O exemplo dos dois Estados deve ser seguido pela Bahia. "Já separei um grupo de trabalho para analisar 

medidas de proteção à arrecadação, que podem ser tomadas incorporando as experiências de Mato Grosso e 

Ceará", conta Santana.  

Pernambuco ainda não tomou nenhuma medida prática para garantir a arrecadação do comércio eletrônico, mas 

defende a mudança do atual modelo de tributação no Confaz, além de acompanhar a proposição de duas 

emendas constitucionais que estabelecem para o comércio eletrônico o mesmo tratamento dado às vendas 

convencionais de mercadorias.  

Em nota, a Secretaria da Fazenda de São Paulo diz que a Constituição Federal garante ao Estado de origem a 

arrecadação de ICMS sobre as vendas diretas ao consumidor, como é o caso do comércio via internet. A 

Fazenda diz ainda que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional entende da mesma forma.  

Lima Júnior, que representa Pernambuco no Confaz, explica que essa é realmente a previsão constitucional, 

mas o Confaz pode estabelecer exceções. O grande exemplo fica por conta da venda eletrônica de automóveis 

pelas montadoras. Um convênio do Confaz estabelece nesse caso uma divisão de arrecadação de ICMS entre o 



Estado de origem e o de destino. "A proposta é criar para todo comércio eletrônico um convênio semelhante ao 

assinado para as vendas de automóveis pela internet", explica Martins.  

Lima Júnior diz que não há muitos argumentos jurídicos para os Estados de destino cobrarem o ICMS nas 

operações eletrônicas. A exceção fica por conta de operações que, numa zona cinzenta, talvez possam ser 

questionadas. Uma delas é o que ele chama de venda pela internet por meio de lojas "show room".  

Essas lojas, explica, possuem estabelecimentos de venda no Estado de destino, apenas com produtos de 

mostruário para clientes que escolhem o produto na loja. A encomenda, porém, é efetuada por meio eletrônico 

no próprio estabelecimento, dando origem a uma venda direta ao consumidor. 

"O ideal é que haja um novo mecanismo constitucional para a nova realidade virtual", diz Waine Domingos 

Perón, do escritório Braga & Marafon. Ele lembra que as medidas dos Estados para defender a arrecadação de 

ICMS tendem a prejudicar fornecedores e transportadores de mercadorias. "Em alguns casos, a empresa paga 

todo o imposto na origem e recolhe novamente no destino. Esse tipo de medida tende a ser questionado." 

  

Norma coletiva pode estabelecer formas de pagamento de 

participação nos lucros 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - O entendimento majoritário do Tribunal Superior do Trabalho é de que o 

pagamento de participação nos lucros ou resultados da empresa não tem natureza salarial, e sim indenizatória. 

Por esse motivo é válida norma coletiva que prevê o parcelamento dos valores devidos pelo empregador ao 

empregado.  

Apesar de ter opinião diferente, o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presidente da Sexta Turma do TST e 

relator de recurso de revista da Volkswagen do Brasil em defesa da legalidade de parcelamento efetuado, 

assegurou a natureza indenizatória da parcela paga ao trabalhador pela empresa.  

Como consequência desse julgamento unânime, os ministros da Sexta Turma excluíram da condenação a 

integração da parcela paga a título de “participação em lucros e resultados” na remuneração do trabalhador e 

respectiva incidência nas verbas reflexas.  A discussão dos autos dizia respeito à natureza jurídica da parcela 

intitulada participação nos lucros, quando paga em desacordo com a norma legal que impede o pagamento 

antecipado em periodicidade inferior a seis meses, na medida em que existe acordo coletivo prevendo 

pagamento mensal. No caso, os valores pagos a título de antecipação da participação nos resultados de 

janeiro/1999 a abril/2000, foram parcelados à base de 1/12 por mês.  

Para o Tribunal do Trabalho paulista (2ª Região), os valores devidos possuíam natureza salarial, porque a 

norma coletiva não poderia contrariar a Lei nº 10.101/2000, que proíbe o pagamento de qualquer antecipação a 

este título em periodicidade inferior a um semestre civil ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.  

No entanto, a interpretação da maioria dos integrantes da Seção I Especializada em Dissídios Individuais do 

TST é no sentido de reconhecer a validade da norma coletiva que estabelece periodicidade de pagamento de 

participação nos lucros inferior à semestral – apesar da vedação legal.  

Segundo os ministros, é preciso prestigiar o pactuado entre empregados e empregadores por meio de 

negociações coletivas, caso contrário haveria desrespeito ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição, que 

garante o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho. (RR – 36100-71.2005.5.02.0462)  

  

Horas de sobreaviso não se confundem com horas extras 

NOTICIAS TRT 3ª REGIÃO - A 8ª Turma do TRT-MG manteve a sentença que condenou uma empresa ao 

pagamento de horas de sobreaviso a um eletricista. Isso porque ficou comprovado no processo que o 

empregado era regularmente chamado fora de seu expediente para prestação de serviços, tendo de estar sempre 

em estado de alerta porque os chamados por telefone eram muito freqüentes.  



A relatora do recurso, juíza convocada Mônica Sette Lopes, explicou a diferença entre horas de sobreaviso e 

horas extras: "As horas de sobreaviso não se confundem com o trabalho prestado além da jornada, que se 

traduz em horas extras. Elas ocorrem quando o empregado fica em sua casa, em estado de alerta, 

aguardando um chamado potencial que pode ocorrer ou não na linha analógica do art. 244, §2º, da CLT. 

Se ele é chamado e tem que atender à demanda da empresa, não estará mais de sobreaviso, mas 

disponibilizando o seu tempo e, normalmente, a não ser que haja algum modo de compensação 

contratado, estará prestando horas extras".  

O TST manifestou, através da sua OJ 49 da SDI, o seguinte entendimento: "O uso do aparelho BIP pelo 

empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, uma vez que o empregado não permanece em sua 

residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço" . Entretanto, a juíza chamou a atenção 

para a expressão "por si só", contida na OJ, salientando que é preciso analisar cada caso concreto. Ou seja,  

ainda que o uso do BIP não implique em si o sobreaviso, pode ser que haja outros fatores que comprovem essa 

disponibilização potencial do empregado. No caso, a prova testemunhal e o registro das ligações para o 

aparelho fixo e para o celular do reclamante atestaram que ele era frequentemente chamado fora do horário de 

expediente. É que inicialmente havia dois eletricistas na empresa. Depois, o reclamante passou a ser o único a 

desempenhar essa função. Isso significa que ele poderia ser convocado a qualquer momento, fora do seu turno 

de trabalho.  

Segundo as ponderações da magistrada, mesmo que o eletricista saísse de casa com o celular, a sua liberdade de 

movimentação era restrita, pois ele não poderia, por exemplo, tomar uma bebida com os amigos 

tranquilamente, sabendo que poderia ser chamado a qualquer momento para atender às demandas da empresa. 

Assim, foi confirmada a sentença. 

  

Tíquete-refeição sem adesão ao PAT está sujeito à incidência de 
contribuição previdenciária  

NOTICIAS TRF 1ª REGIÃO - A 8ª turma do TRF da 1ª região estabelece que auxílio-alimentação pago por 

empresa de serviços por meio de tíquete-refeição está sujeito à incidência de contribuição previdenciária, e 

reconhece, no caso, ser devida a contribuição ao SESC e ao SENAC pela empresa.  

O INSS notificou empresa de serviços em razão do não-recolhimento de contribuição previdenciária sobre 

parcelas pagas a título de auxílio-alimentação, na forma de tíquetes-refeição, diante da não-adesão ao Programa 

de Alimentação do Trabalhador; bem como de contribuições ao SESC, SENAC, Sebrae e Incra, às quais alega a 

empresa não sujeitar-se.  

De acordo com o relator, juiz Federal convocado Cleberson José Rocha, é preciso distinguir se a alimentação é 

fornecida pela empresa, "in natura", ou se é em pecúnia, não importando se o empregador é ou não inscrito no 

Programa de Alimentação do Trabalhador. No primeiro caso, acrescentou o relator, não há incidência da 

contribuição previdenciária, por não existir natureza salarial. Já quando pago em dinheiro ou mediante crédito, 

o valor integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. No caso, os tíquetes-refeição não representam 

pagamento "in natura".  

Quanto à questão da legalidade da cobrança de contribuição para o SESC e SENAC em relação às empresas 

prestadoras de serviço, disse o relator que estas estão obrigadas a recolher as contribuições, em face da teoria da 

empresa, que alarga o âmbito de incidência das normas e princípios que regem a atividade comercial e passa a 

disciplinar não apenas as atividades de mercancia, mas a produção ou circulação de bens ou serviços.  

  

TRT determina incorporação ao salário de gratificação de 
função recebida por períodos descontínuos  

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=310&docid=clt


NOTICIAS TRT 3ª REGIÃO - Modificando a decisão de 1º Grau, a 8ª Turma do TRT-MG condenou o banco 

reclamado a incorporar ao salário da empregada a gratificação de função recebida por mais de 13 anos, em 

períodos descontínuos. Isso porque a Súmula 372, I, do TST, não exige que o pagamento da função tenha se 

dado de forma ininterrupta, para que ela seja integrada ao salário. 

Analisando o caso, o juiz convocado Paulo Maurício Ribeiro Pires dividiu o contrato de trabalho em três 

períodos distintos. Ele observou que no primeiro deles, de 13.07.87 até 17.05.92, a reclamante ocupou, sem 

interrupção, cargo em comissão, recebendo função comissionada. A mesma coisa aconteceu no terceiro 

período, quando a trabalhadora permaneceu, de 28.02.2000 a 06.05.2008, em funções comissionadas. Somando 

os dois, foram treze anos e um mês de exercício de cargo comissionado. O que, entretanto, pareceu estranho 

para o relator foi o fato de que, no segundo período, de 18.05.92 a 27.02.2000, ou melhor, durante sete anos e 

nove meses, a empregada foi nomeada de forma tão descontínua que, no total, esteve ocupando função 

comissionada por apenas 170 dias. E foi esse dado que levou o juiz sentenciante a indeferir o pedido da 

trabalhadora, por ter ele entendido que a estabilidade financeira foi quebrada.  

Mas o relator pensa diferente: "O que deve ser indagado, e considerado, é o motivo pelo qual a reclamante, 

entre 13/07/1987 a 17/05/1992 foi nomeada 8 vezes para exercer de forma ininterrupta cargos em comissão e 

subitamente, passou a ser nomeada apenas esporadicamente para exercer cargos diversos daqueles para os quais 

vinha regularmente sendo nomeada nos últimos 4 anos e 10 meses. E porque, a partir de 28/02/2000, passou 

novamente a merecer seguidas nomeações por um longo período de 8 anos e 3 meses, somente interrompido 

por motivo de licença para tratamento de saúde, conforme consignado no seu registro funcional" - ponderou.  

O magistrado ressaltou que não se discute a prerrogativa do empregador de nomear empregados para o 

exercício de cargos em comissão. A questão é que, nesse caso, antes de a trabalhadora atingir o período de dez 

anos, previsto na Súmula 372, I, do TST, as nomeações, que eram freqüentes, tornaram-se esporádicas por 

longo período e, mais à frente, voltaram a ser ininterruptas. No seu entender, ainda que tenha ocorrido 

interrupção, não podem ser desprezados os treze anos e um mês em que a reclamante ocupou função 

comissionada, porque a Súmula não exige que o período seja ininterrupto.  

Com esses fundamentos, a Turma determinou a incorporação da gratificação suprimida ao salário da 

trabalhadora. Como consequência, foram deferidos os reflexos da incorporação nas demais parcelas e nos 

valores recolhidos para a entidade de previdência complementar. 

  

CAE aprova anistia de multas de empregadores com o INSS  

AGENCIA BRASIL - A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado aprovou ontem (02/03)  a anistia de multas 

e o parcelamento de dívidas de empregadores devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), além de ilícitos decorrentes da falta de 

registro do contrato de trabalho dos empregados. Pelo projeto do senador Marcelo Crivella (PR-RJ), as dívidas 

referentes ao INSS serão divididas em até 180 vezes, e as do FGTS, em 60 prestações. A Anistia sobre as 

contribuições previdenciárias e ao FGTS incidirão sobre os contratos de trabalho formalizados e terão efeito 

retroativos à data do reconhecimento da relação de emprego. 

A finalidade do projeto, de acordo com Crivella, é que o empregador regularize o registro de seus empregados e 

recolha os tributos devidos, mas sem as penas impostas pela legislação em vigor. A matéria tramita em caráter 

terminativo na Comissão de Assuntos Sociais. Se aprovado, segue para votação na Câmara. 
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